      LEI Nº 2.760 / 91

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO ELDORADO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O BAIRRO ELDORADO desta cidade, tem início partindo da Avenida Fátima Porto  confluência com o Ribeirão da Fábrica, sentido norte,   volvendo   à direita e  seguindo por este ribeirão até pouco depois do alinhamento da Alameda D; desse ponto volvendo à esquerda,afastado da Alameda D 60,00m, e seguindo paralelamente a esta alameda até pouco depois do alinhamento da Rua José Paulino de Freitas; desse ponto volvendo 45º00’00’’ à esquerda e   seguindo paralelamente à Avenida Continental até pouco depois do início da Rua Muriaé; desse ponto volvendo à esquerda  e seguindo paralelamente a esta rua (afastado dela 33,00m), cortando a Rua Colatina e prosseguindo pela sua  continuação até a Av. Fátima Porto; volvendo à esquerda e seguindo por esta avenida até o ponto de partida, na sua confluência com Ribeirão da Fábrica.


Parágrafo único - Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua Muriaé (entre Rua Álvaro Borges e Avenida Fátima Porto); Avenida Fátima Porto (entre Ribeirão da Fábrica e Rua Muriaé); Alameda E; Praça A; Praça B; Praça C; Rua Guaraci; Rua José Paulino de Freitas; Rua Colatina (entre Rua Guarani e Rua Muriaé); Rua Guarara (entre Rua Guaraci e Rua Muriaé); Rua João de Sousa Nascentes; Rua Virgílio Pereira Caixeta; Rua Álvaro Borges (entre Alameda E e Rua Muriaé); Alameda D.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de junho de 1991.


ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

